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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

OBRA: REVITALIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

CURRALINHO/PA. 

 

1- Apresentação 

O memorial descritivo, como parte integrante do projeto para 

“REVITALIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CURRALINHO”, no Município 

de Curralinho/PA, tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os 

materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva 

utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto básico e suas 

particularidades.  

Constam do presente memorial descritivo a apresentação dos elementos 

constituintes do Projeto Arquitetônico. Constam também do Memorial a citação de 

leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção 

civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por 

concessionárias de serviços públicos. 

 

2- Considerações gerais 

O presente documento se refere a “REVITALIZAÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DE CURRALINHO/PA” contém as diretrizes que nortearam seu projeto 

arquitetônico, bem como apresenta as especificações e procedimentos adequados 

à sua boa execução. 

         A “REVITALIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

CURRALINHO/PA”, tem como objetivo garantir o melhor uso desta infraestrutura 

para o desenvolvimento de ações que busquem a melhoria do contato humano 

presente em toda intervenção de atendimento à saúde. 

      Vale ressaltar que a qualidade do espaço físico de um hospital tem uma 

influência real no processo de recuperação dos pacientes. Como resultados 

esperados, melhor estruturação e atendimento de qualidade para população. 
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3- Justificativa 

O Município de Curralinho, localizado no Nordeste Paraense, com 

população estimada de 34.448 habitantes conforme IBGE (2019), visa propor 

melhores instalações físicas conforme Objeto de “Revitalização do Hospital 

Municipal de Curralinho/PA”, para que tanto os moradores locais quanto os 

visitantes tenham atendimento de qualidade, haja vista que um ambiente renovado 

e bem estruturado atinge diretamente na qualidade de vida e de trabalho dos 

funcionários deste. O objetivo é fazer com que os espaços físicos contribuam para 

o bem estar dos pacientes e profissionais, afinal, hospital é, antes de tudo, um lugar 

de promoção da saúde. Vale ressaltar que um ambiente melhor estruturado torna 

o atendimento mais eficiente, graças ao melhor aproveitamento do espaço e da 

racionalização para agilizar o trabalho dos funcionários. A qualidade do espaço 

físico de um hospital ou uma clínica tem uma influência real no processo de 

recuperação dos pacientes. 

 

4- Do Local de Implantação 

A Obra será executada em um terreno, nas dimensões 39,93m de frente 

por 100,80m do lado direito, 100,86m lado esquerdo e fundo 40,09m, localizado na 

Avenida Jarbas Passarinho, S/N, no município de CURRALINHO/PA. 

 

5- Objeto da Proposta 

Para a perfeita execução deste objeto a obra deverá contar com a 

administração local, formada por engenheiro civil, mestre de obras, encarregado 

geral, técnico de segurança e vigia diurno que deverão estar presentes no decorrer 

da obra e sempre que solicitado pela fiscalização em horários determinados que 

constam na especificação técnica. 

Antes da inicialização de qualquer serviço a Placa de obra em lona com 

plotagem de gráfica já deve estar devidamente posicionada à frente do terreno em 

local com boa visualização da população.  

Para a execução da obra foi previsto um prazo inicial de 6 meses, sendo 

assim, a fim de facilitar o armazenamento nesse período de execução, está previsto 

no canteiro um almoxarifado para armazenamento de materiais da obra e um 

escritório para administração da obra.  
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A seguir descrito um apanhado geral dos ambientes previstos nesta 

revitalização: 

 Recepção, destinada a receber e triar os usuários; 

 Salas de espera; 

 Sala de observação, área destinada para a observação dos pacientes; 

 Sala de curativos, reservada para procedimentos de curativos dos 

pacientes; 

 Sala de 1° atendimento; 

 Sala de imunização; 

 Sala de injeção, reservada para procedimentos de injetáveis dos 

pacientes; 

 Sala de registro; 

 Sala de arquivo; 

 Farmácia, setor destinado a distribuição de medicamentos; 

 Depósito da Farmácia, setor destinado ao armazenamento de 

medicamentos; 

 Copa; 

 Sala de Secretaria; 

 Salas de reuniões, sala reservada para reuniões e ocupação do setor 

administrativo da unidade de saúde; 

 Clínica Médica; 

 Consultório Pediátrico;  

 Consultório Odontológico; 

 Consultório Enfermagem; 

 Sala de atendimento à gestante e criança; 

 Sala de Serviço Social, reservada para assistência social; 

 Consultório Ginecológico; 

 Sala de Gesso; 

 Sala de Raio X; 

 Sala de Coleta; 

 Laboratório; 

 Depósito; 

 Posto de Enfermagem, área destinada para controle da equipe de 

enfermagem; 

 Sala de isolamento; 

 Salas de enfermarias masculinas e feminina; 

 Sala de Parto; 

 Expedição; 
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 Sala pré parto; 

 Posto 

 Salas de pediatria; 

 Sala de isolamento; 

 Sala de cirurgia; 

 Salas de recuperação pós cirurgia; 

 Sala de armazenamento de material esterilizado; 

 Sala de separação para lavagem e esterilização de materiais 

contaminados; 

 Morgue; 

 Sala de secar / passar; 

 Sala de distribuição, área destinada para distribuição de materiais 

esterilizados; 

 Despensa, área reservada para o armazenamento de materiais; 

 Vestiários; 

 Banheiros masculino e feminino, incluindo banheiro para PcD; 

 Almoxarifado; 

 Reservatório Elevado 

 

Dentre os ambientes da edificação, consta uma recepção destinada ao 

registro dos usuários e triagem para classificação de riscos. 

Para atendimento e procedimentos de urgência e enfermagem o projeto 

prevê sala de cirurgia, sala de procedimentos especiais para procedimentos de 

emergência e urgência, sala de aplicação de medicamentos e procedimentos de 

enfermagem, Sala de exames de Raio X. 

A edificação também possuirá uma sala de administração destinada ao 

desenvolvimento das atividades administrativas do estabelecimento de saúde.  

O acabamento interno de todos os ambientes da unidade serão: 

 Piso: piso de alta resistência em todos os ambientes do hospital, com 

exceção dos banheiros, copa e vestiário. Deverá ser mantido o piso em alta 

resistência existente e realizado polimento com politriz para revitalização. Nos 

ambientes onde o piso encontra se danificado, este será retirado e executado novo. 

O piso dos banheiros, copa e vestiário serão executados com revestimento 

cerâmico padrão médio 25x40cm.  
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 Paredes: as paredes internas receberão pintura com tinta acrílica fosca com 

massa e selador em todos os ambientes, receberá recomposição do revestimento 

cerâmico 10x10cm (padrão médio) até 2,00m de altura, onde o revestimento 

cerâmico encontra-se danificado, e acima será aplicado pintura acrílica sobre 

massa e selador; somente Laboratório, Enfermarias, Sala de Cirurgia, Isolamento 

e Pré parto as paredes revestidas que receberão recomposição por cerâmica 

10x10cm (padrão médio) serão até teto; as paredes externas receberão pintura 

acrílica fosca, a fachada será revestidas por cerâmica 10x10cm (padrão médio) até 

1,0m. 

 Laje em concreto armado: será executado laje de cobertura pré-moldada e 

receberá reboco de gesso e pintura acrílica fosca sobre massa acrílica. 

 Cobertura: toda a estrutura da cobertura será substituída por estrutura 

metálica em perfis de aço patinável e a telha será substituída por Telha de 

alumínio ondulada. 

As portas, corredores e acessos de todas as áreas e ambientes foram 

dimensionadas para o acesso de macas e cadeiras de rodas. Os materiais previstos 

foram: portas de acessos externo a edificação e janelas em alumínio e vidro 

temperado, portas internas dos ambientes em madeira com acabamento laminado. 

Os lavatórios serão em louça branca. 

O reservatório elevado servirá de apoio para a caixa d’água. Onde será 

instalado reservatório em fibra de vidro com capacidade de 15.000 litros. 

As fundações serão em sapatas e vigas baldrame em concreto armado, 

assim como a estrutura, que será composta por pilares, vigas e lajes.  

Para acesso ao reservatório, será instalada escada marinheiro em aço CA-

50 pintada com fundo anticorrosivo tipo zarcão. 

Nos barriletes de subida descida serão utilizados tubos e conexões em 

PVC soldáveis conforme projeto. 

Para a captação, será perfurado poço artesiano com profundidade de 50 

metros e serão instalados tubos PVC Geomecânicos e tubo de aço galvanizado. 

De maneira a garantir a funcionalidade do poço e suas instalações, deverão 

ser feitos testes de vazão e além de ser executada a limpeza e desinfecção. 

Os filtros serão executados com tubo PVC de revestimento Geomecânicos 

e leito filtrante com utilização de brita n.4. Os tubos utilizados serão em ferro e PVC 

PBA, a captação será feita com auxílio de bomba submersível. 
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Para garantir a vedação eficiente e permanente do poço, será executada 

cimentação ao longo de 50 cm de profundidade do poço em relação à borda. 

Será executada ainda uma laje de proteção sanitária com 15cm de 

espessura. 

É importante ressaltar que o pagamento dos serviços referentes à 

execução do poço está condicionado ao perfeito funcionamento do mesmo e 

condições de potabilidade da água a ser distribuída no sistema. 

A edificação contará ainda com uma Subestação aérea com transformador 

225 KVA para atender as necessidades do Hospital. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 

SÉRGIO LIMA 
RESPONSAVEL TECNICO 

CREA-PA 10382-D 
 


		2020-09-16T11:16:31-0300
	RAFAEL DE AGUIAR MENDONCA:00775949248


		2020-09-16T11:23:59-0300
	MARIA ALDA AIRES COSTA:56026439234




